
 
 PREFEITURA DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 
(Revogado pelo Decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017.) 

 

DECRETO Nº 854, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014. 
 

Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
a denominação, simbologia e quantitativo 
dos cargos de provimento em comissão 
da Secretaria Municipal de Finanças, e 
adota outras providências.  

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, incisos III e V, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 5º e Anexo I da 
Lei 1.954, de 1º de abril de 2013,  

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Finanças é a 

seguinte: 
 
1 – Gabinete do Secretário; 
1.1 – Secretaria Executiva; 
1.1.1 – Assessoria Especial Jurídica; 
1.1.2 – Secretaria Executiva de Parceria Público Privada – PPP; (Acrescido 

pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.2 – Diretoria da Junta de Recursos Fiscais – JUREF;  
1.2.1 – Secretaria Executiva da Junta de Recursos Fiscais – JUREF; 
1.3 – Diretoria de Gestão e Finanças; 
1.3.1 – Gerência de Gestão e Finanças; 
1.3.1.1 – Divisão de Recursos Humanos; 
1.3.1.2 – Divisão de Serviços Gerais; 
1.3.1.3 – Divisão de Protocolo; 
1.4 – Superintendência de Administração Tributária;  
1.4.1 – Gerência de Controle do Atendimento; (Extinto pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.4.1.1 – Divisão de Atendimento – Central; (Extinto pelo DC  nº 1.026, de 25/05/2015, 

DOMP em 1.267 de 1º.06.2015); 
1.4.1.2 – Divisão de Atendimento – Taquaralto;(Extinto pelo DC  nº 1.026, de 

25/05/2015, DOMP em 1.267 de 1º.06.2015); 
1.4.2 – Diretoria de Cadastro Fiscal; 
1.4.2.1 – Gerência do Cadastro Mobiliário; 
1.4.2.1.1 – Divisão do Arquivo Fiscal; 
1.4.2.1.2 – Divisão de Licenciamento; 
1.4.2.2 – Gerência do Cadastro Imobiliário; 
1.4.2.2.1 – Divisão do Cadastro Imobiliário; 
1.4.2.2.2 – Divisão do Controle das Transações Imobiliárias; 
1.4.2.2.3 – Divisão de Controle do ITR; 
1.4.2.2.4 – Divisão do IPTU Progressivo; 
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1.4.3 – Diretoria de Fiscalização e Tributação; 
1.4.3.1 – Gerência de Programação Fiscal; 
1.4.3.1.1 – Divisão de Monitoramento das Ações Fiscais; 
1.4.3.1.2 – Divisão de Inteligência Fiscal; 
1.4.3.2 – Gerência de Informações Eletrônicas; 
1.4.3.3 – Gerência de Estudos Tributários; 
1.4.3.3.1 – Divisão de Normatização Tributária; 
1.4.3.3.2 – Divisão de Análise e Procedimentos Tributários; 
1.4.4 – Diretoria da Dívida Ativa e Arrecadação; 
1.4.4.1 – Gerência de Arrecadação; 
1.4.4.1.1 – Divisão de Cobrança Amigável; 
1.4.4.1.2 – Divisão de Controle da Arrecadação; 
1.4.4.2 – Gerência da Dívida Ativa; 
1.4.4.2.1 – Divisão de Execução Judicial; 
1.4.4.3 – Gerência de Protesto; 
1.4.4.4 – Gerência do CADIM; 
1.5 – Superintendência de Contabilidade do Município; 
1.5.1 – Diretoria de Normas e Procedimentos Contábeis; 
1.5.1.1 – Gerência de Prestação de Contas; 
1.5.1.2 – Gerência de Análise e Acompanhamento Contábil; 
1.5.2 – Diretoria de Informação e Responsabilidade Fiscal; 
1.5.2.1 – Gerência de Controle da Dívida Pública; 
1.5.2.2 – Gerência de Responsabilidade Fiscal; 
1.6 – Superintendência de Compras e Licitação; 
1.6.1 – Diretoria de Despesas Discricionárias; (Alterado pelo DC 1.082, de 21/07/2015, 

DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.6.1 – Diretoria de Despesas Comuns de Gestão;(Alterado pelo DC 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.6.1.1 – Gerência de Controle das Despesas Tarifadas; 
1.6.1.2 – Gerência de Controle de Contratos; 
1.7 – Superintendência de Planejamento Orçamentário e Modernização 
Administrativa; 
1.7.1 – Diretoria de Planejamento e Controle; 
1.7.1.1 – Gerência de Monitoramento e Avaliação; 
1.7.1.2 – Gerência de Planejamento; 
1.7.1.3 – Gerência de Escritório de Projetos;(Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.7.2 – Diretoria de Apoio a Execução Orçamentária; 
1.7.2.1 – Gerência de Controle e Execução de Contratos; 
1.7.2.2 – Gerência de Alterações Orçamentárias; 
1.7.3 – Coordenadoria Geral da Unidade Executora Municipal – UEM; 
1.7.3.1 – Coordenadoria Técnica – UEM; 
1.7.3.2 – Coordenadoria Financeira – UEM; 
1.7.3.3 – Coordenadoria Administrativa – UEM; 
1.8 – Diretoria Geral do Tesouro Municipal; 
1.8.1 – Diretor de Controle do Tesouro; (Alterado pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP 

em 1.303, de 21.07.2015); 
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1.8.1 – Diretoria de Controle do Tesouro; 
1.8.1.1 – Gerência de Programação Financeira; 
1.8.1.2 – Gerência de Conciliação e Controle de Receitas; 
1.8.1.3 – Gerência de Controle e Lançamentos; 
1.9 – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação; (Alterado pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9 – Superintendência de Tecnologia da Informação e 

Georreferenciamento; (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.1 – Assessoria de TI de Desenvolvimento; (Alterado pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.1 – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação; (Alterado pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.2 – Assessoria de TI de Banco de Dados; * 
1.9.3 – Assessoria de TI de Redes; * 
1.9.4 – Assessoria de TI de Manutenção; * 
1.9.5 – Núcleo Setorial de Informática; * 
1.9.6 – Divisão de Informática. * 
*(Alterado pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.1.1 – Assessoria de TI de Desenvolvimento;* 
1.9.1.2 – Assessoria de TI de Banco de Dados; * 
1.9.1.3 – Assessoria de TI de Redes; * 
1.9.1.4 – Assessoria de TI de Manutenção; * 
1.9.1.5 – Núcleo Setorial de Informática; * 
1.9.1.6 – Divisão de Informática;* 
*(Alterado pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.2 – Diretoria Geral de Georreferenciamento e Cadastro Multifinalitário; 

(Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.2.1 – Gerência de Sistemas de Georreferenciamento; (Acrescido pelo DC  nº 

1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.2.2 – Gerência de Cadastro Multifinalitário; (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); 
1.9.2.3 – Gerência de Avaliação e Controle; (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015). 
 
Art. 2º A denominação, simbologia e quantitativo dos cargos de 

provimento em comissão e funções gratificadas que compõem a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Finanças é a constante do Anexo Único a 
este Decreto. 

 
Art. 3º São mantidos nos respectivos cargos da estrutura organizacional 

da Secretaria Municipal de Finanças, os atuais ocupantes cujos cargos não tenham 
sofrido alteração na denominação e/ou simbologia. 

 
Art. 4º É revogado o Decreto 389, de 13 de fevereiro de 2013. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 22 de agosto de 2014. 
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Palmas, 9 de setembro de 2014. 

 

 
 
 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

  
Cláudio de Araújo Schüller 

  Secretário Municipal de Finanças 
Christian Zini Amorim 

Secretário Municipal de Governo e 
Relações Institucionais – Interino 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 854, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014 

DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA E QUANTITATIVO DOS CARGOS  
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Secretário Municipal Subsídio 1 

Secretário Executivo  DAS-1 1 

Assessor Especial Jurídico  Alterado pelo Ato nº 1.230 de 16/06/2015, DOMP 

em 1.279 de 16.06.2015) DAS-3 2 

Assessor Especial Jurídico Acrescido pelo Ato nº 1.230 de 16/06/2015, 

DOMP em 1.279 de 16.06.2015) DAS-3 3 

Secretário Executivo de Parceria Público Privada – PPP; 
(Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015) DAS-3 1 

Assessor Executivo do Grupo Gestor de Governo Acrescido pelo 

Ato nº 1.517 de 14/08/2015, DOMP em 1.321 de 14.08.2015) DAS-3 1 

Diretor Presidente da Junta de Recursos Fiscais – JUREF  DAS-4 1 
Secretário Executivo da Junta de Recursos Fiscais – JUREF DAS-7 1 
Diretor de Gestão e Finanças DAS-4 1 
Gerente de Gestão e Finanças DAS-7 1 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos FG 1 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais FG 1 
Chefe da Divisão de Protocolo FG 1 
Superintendente de Administração Tributária  DAS-2 1 
Gerente de Controle do Atendimento(Extinto pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-7 1 

Chefe da Divisão de Atendimento – Central (Extinto pelo DC  nº 

1.026, de 25/05/2015, DOMP em 1.267 de 1º.06.2015) FG 1 

Chefe da Divisão de Atendimento – Taquaralto (Extinto pelo DC  nº 

1.026, de 25/05/2015, DOMP em 1.267 de 1º.06.2015) FG 1 

Diretor de Cadastro Fiscal DAS-4 1 
Gerente do Cadastro Mobiliário DAS-7 1 
Chefe da Divisão do Arquivo Fiscal FG 1 
Chefe da Divisão de Licenciamento FG 1 
Gerente do Cadastro Imobiliário DAS-7 1 
Chefe da Divisão do Cadastro Imobiliário FG 1 
Chefe da Divisão do Controle das Transações Imobiliárias FG 1 
Chefe da Divisão de Controle do ITR FG 1 
Chefe da Divisão do IPTU Progressivo FG 1 
Diretor de Fiscalização e Tributação DAS-4 1 
Gerente de Programação Fiscal DAS-7 1 
Chefe da Divisão de Monitoramento das Ações Fiscais FG 1 
Chefe da Divisão de Inteligência Fiscal FG 1 
Gerente de Informações Eletrônicas DAS-7 1 
Gerente de Estudos Tributários DAS-7 1 
Chefe da Divisão de Normatização Tributária FG 1 
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Chefe da Divisão de Análise e Procedimentos Tributários FG 1 
Diretor da Dívida Ativa e Arrecadação DAS-4 1 
Gerente de Arrecadação DAS-7 1 
Chefe da Divisão de Cobrança Amigável FG 1 
Chefe da Divisão de Controle da Arrecadação FG 1 
Gerente da Dívida Ativa DAS-7 1 
Chefe da Divisão de Execução Judicial FG 1 
Gerente de Protesto DAS-7 1 
Gerente do CADIM DAS-7 1 
Superintendente de Contabilidade do Município DAS-2 1 
Diretor de Normas e Procedimentos Contábeis DAS-4 1 
Gerente de Prestação de Contas DAS-7 1 
Gerente de Análise e Acompanhamento Contábil DAS-7 1 
Diretor de Informação e Responsabilidade Fiscal DAS-4 1 
Gerente de Controle da Dívida Pública DAS-7 1 
Gerente de Responsabilidade Fiscal DAS-7 1 
Superintendente de Compras e Licitação DAS-2 1 
Diretor de Despesas Discricionárias(Extinto pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-4 1 

Diretor de Despesas Comuns de Gestão (Acrescido pelo DC  nº 1.082, 

de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-4 1 

Gerente de Controle das Despesas Tarifadas DAS-7 1 
Gerente de Controle de Contratos DAS-7 1 
Superintendente de Planejamento Orçamentário e 
Modernização Administrativa 

DAS-2 1 

Diretor de Planejamento e Controle DAS-4 1 
Gerente de Monitoramento e Avaliação DAS-7 1 
Gerente de Planejamento DAS-7 1 
Gerente de Escritório de Projetos (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-7 1 

Diretor de Apoio a Execução Orçamentária DAS-4 1 
Gerente de Controle e Execução de Contratos DAS-7 1 
Gerente de Alterações Orçamentárias DAS-7 1 
Coordenador Geral da Unidade Executora Municipal – UEM DAS-3 1 

Coordenador Técnico – UEM DAS-5 1 

Coordenador Financeiro – UEM DAS-6 1 

Coordenador Administrativo – UEM DAS-6 1 

Diretor Geral do Tesouro Municipal DAS-3 1 
Diretor de Controle do Tesouro DAS-4 1 

Gerente de Programação Financeira DAS-7 1 
Gerente de Conciliação e Controle de Receitas DAS-7 1 
Gerente de Controle e Lançamentos DAS-7 1 
Superintendência de Tecnologia da Informação e 
Georreferenciamento; (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 

1.303, de 21.07.2015); 
DAS-2 

1 
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Diretor Geral de Tecnologia da Informação DAS-3 1 
Assessor de TI de Desenvolvimento DAS-5 1 
Assessor de TI de Banco de Dados DAS-5 1 
Assessor de TI de Redes DAS-5 1 
Assessor de TI de Manutenção DAS-5 1 
Chefe do Núcleo Setorial de Informática DAS-7 10 

Chefe da Divisão de Informática FG 8 

Diretor Geral de Georreferenciamento e Cadastro 
Multifinalitário(Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 

21.07.2015); 
DAS-3 

1 

Gerente de Sistemas de Georreferenciamento (Acrescido pelo DC  

nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-7 1 

Gerente de Cadastro Multifinalitário (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-7 1 

Gerente de Avaliação e Controle (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 

21/07/2015, DOMP em 1.303, de 21.07.2015); DAS-7 1 

Assessor de Compras Governamentais DAS-4 7 

Assistente de Compras Governamentais DAS-7 10 

Motorista de Representação DAS-7 1 

Supervisor de Atendimento – Resolve Palmas (Acrescido pelo DC  

nº 1.026, de 25/05/2015, DOMP em 1.267 de 1º.06.2015);* (Alterado pelo DC nº 1.270, de 
01.07.2016, DOMP nº 1.536, de 01.07.2016) 

FG 4 

Supervisor de Atendimento – Resolve Palmas (Acrescido pelo DC 

nº 1.270, de 01.07.2016, DOMP nº 1.536, de 01.07.2016) FG 8 

Assessor Executivo I DAS-4 1 

Assessor Técnico (Alterado pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, 

de 21.07.2015); DAS-5 2 

Assessor Técnico (Acrescido pelo DC  nº 1.082, de 21/07/2015, DOMP em 1.303, 

de 21.07.2015); DAS-5 5 

Assessor Técnico I DAS-6 4 

Assessor Técnico II(Extinto pelo Ato nº 1293/2014, DOMP em 1.136, de 

17.11.2014) DAS-7 6 

Assessor Técnico II DAS-7 4 

Assistente de Gabinete I Acrescido pelo DC nº 919, de 03/12/2014, DOMP 

1.148, de 03.12.2014) DAS-8 4 

Assistente de Gabinete I DAS-8 8 

Assistente de Gabinete II DAS-9 5 

 


